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PORTARIA Nº/2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL PARA 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO 

AO PROVIMENTO DE CARGOS NO 

ÂMBITO DO SAAE DE LAMBARI-MG. 

 

O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE 

LAMBARI, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação municipal vigente, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a lisura, transparência e 

legalidade do Concurso Público destinado ao provimento de cargos efetivos do SAAE; 

CONSIDERANDO o contrato celebrado com a empresa Associação Brasileira 

De Concursos Públicos – ABCP, especializada na organização e execução de 

concursos públicos; 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa e os deveres de 

controle e supervisão previstos nos princípios constitucionais do art. 37 da 

Constituição Federal, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Comissão Especial de Concurso Público, incumbida de 

acompanhar, fiscalizar e validar todas as etapas do Concurso Público promovido pelo 

SAAE de Lambari/MG, conforme a seguir: 

• Amanda Caroline de Paiva, Encarregada do Setor Pessoal, matrícula 54 – 

Presidente; 
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• Daniela Krauss Lobo Terra, Encarregada do Consta s e Consumo e 

Faturamento, matrícula nº 53 – Membro; 

• Rogério Donizeti da Silva, Encarregado do Setor de Operação, Manutenção e 

Expansão de Redes e Ramais, matrícula nº 38 – Membro. 

Art. 2º Compete à Comissão: 

I – acompanhar a elaboração e a publicação do edital e do cronograma do 

concurso; 

II – fiscalizar a execução do contrato firmado com a empresa organizadora; 

III – deliberar sobre impugnações, recursos administrativos e ocorrências durante o 

certame; 

IV – aprovar e homologar o resultado final do concurso, submetendo-o à 

autoridade competente; 

V – zelar pela legalidade, eficiência, publicidade e imparcialidade do certame. 

Art. 3º A Comissão atuará até a homologação final do concurso, podendo ser 

reconduzida ou prorrogado seu mandato por ato da Diretoria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lambari, 24 de julho de 2025. 

 

 

 

Adalberto Luiz da Silva 

Diretor do SAAE Lambari 

 


